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DECISÃO Nº 143/2010 

 
  

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, NA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE 
E UM DE MAIO DE DOIS MIL E DEZ, DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM 
FACE DO PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, 
APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL DO CONVÊNIO Nº 01/2008 
CELEBRADO ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
(UFES) E O ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SEDU), RELATIVO AO PROJETO DE 
EXTENSÃO “FORMAÇÃO PARA PROFESSORES ALFABETIZADORES DA 
REDE ESTADUAL DE ENSINO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO”. TUDO 
CONFORME CONSTA DO PROCESSO Nº 49.503/2008-60. 

 
 

SALA DAS SESSÕES, 21 DE MAIO DE 2010. 
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